
PARECER N,b 55

 ̂ Senhores béputàdòs.— Á  Vossâ Comis
são dê âàniinístfâçaò pública, èxamítiânáô 
ã petição da Câmárã Muiiicípál dé Loulê, 
párã lançàr novôs impostoS indirectos õõííi 
ô fim dé fazer facè à encargos dè àdtíài- 
nistração mtinicip&l, ó de parêcèr qtle esãâ 
autorização não pode ser concedida.

Nenhuns elementos de informação e de

Sala da Câmara dos Deputados, erii 25

éstUdÕ foftleííèU a Ôâtriãfa, <Íé Letllé para 
sér aprèbiado todõ o aítíáhtíê dáis noVãã còíi- 
tíibtllçÕes qúê prètéiide lánc*ar êôbrò oá 
sêuá muhítíipês átirigirido géfiefòs dè pH- 
irLeî a, nécessidadè. ^areóe-nõs, póis, qíté 
sèni êíssès bleínentòs não pbde â ÔâtMfâ 
pronunciar-se sôbre a justiça dessa pètí- 
ção.
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